
Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - MCCE
Voto não tem preço, tem consequências.



omos o Movimento de Combate 
à Corrupção Eleitoral (MCCE), Sapartidário, uma rede formada 

por entidades da sociedade civil, 
movimentos, organizações sociais e 
religiosas que objetiva combater a 
corrupção eleitoral e realizar um 
trabalho educativo sobre a 
importância do voto visando sempre 
a busca por um cenário político-
eleitoral mais justo e transparente.

Fomos o movimento social que 
promoveu importantes mudanças na 
legislação eleitoral brasileira com a 
mobilização social que originou a 
primeira lei de iniciativa popular do 
País, a , que criminalizou 
a prática de compra e venda de 
votos. Também fomos responsáveis 
pela conquista da conhecida 

 
que impede a candidatura de quem 
tenha sofrido condenações criminais 
em âmbito colegiado. 

Mais de três milhões de brasileiros 
assinaram estes nossos projetos que 
viraram leis!

Lei 9840/99

‘‘Lei da Ficha Limpa’’ (LC 135/10)



ombater a corrupção eleitoral, 
bem como realizar um trabalho Ceducativo sobre a importância 

do voto visando sempre a busca por 
um cenário político e eleitoral mais 
justo e transparente.



movimento possui uma 
coordenação nacional, que  é a OSecretaria Executiva do 

Comitê Nacional em Brasília, 
onde é feita a integração com as 
mais de 60 entidades que 
compõem a rede nacional do MCCE 
bem como a integração com os 
comitês estaduais, municipais 
situados em todas as regiões do 
país.

A Secretaria Executiva foi fundada 
em agosto de 2006 e oficializada 
em abril de 2007. Ela é uma 
associação civil sem fins 
lucrativos e econômicos, 
com sede em Brasília/DF
 e foro em todo o território 
nacional, podendo ser  criados 
escritórios regionais quando e 
onde se fizerem necessários.

A cada três anos, o Comitê Nacional 
do MCCE é recomposto por 
membros eleitos das entidades que 
integram a Rede MCCE. 

Assim, é eleita uma diretoria 
colegiada, formada por três 
diretores e seus suplentes, um 
Conselho Fiscal e sua suplência.

Também compõe o Comitê 
Nacional, a Secretaria Executiva, 
responsável pela assessoria direta 
da diretoria, o relacionamento com 
as entidades e com os comitês e 
também pela assessoria de 
comunicação, encarregada do 
conteúdo de mídia e comunicação, 
além da interlocução interna e 
externa do Movimento.



Fiscalização: Buscar assegurar o 
cumprimento das Leis 9840/99 
(Lei Contra a Compra de Votos) e 
LC 135/10 (Ficha Limpa), por meio 
do recebimento de denúncias, 
acompanhamento de processos e 
condução de representações aos 
órgãos competentes.

Educação: Conscientizar os eleitores 
de que “voto não tem preço, tem 
consequências”.  Promover ações 
nos municípios, como encontros, 
palestras e seminários, buscar 
parcerias com os Comitês. Produzir 
material digital e impresso, como: 
cartilhas, folders e cartazes.

Monitoramento: Acompanhar ações 
dos parlamentos em relação à Lei 
Contra a Compra de Votos, à Ficha 
Limpa e o controle social do 
orçamento público e da máquina 
administrativa. Este último, evita o 
desvio de recursos com finalidades 
eleitoreiras e busca acompanhar as 
ações dos candidatos eleitos.



s cidadãos podem e devem se 
organizar e realizar ações que Ofortaleçam o Brasil no caminho do 

controle social, produzindo trabalhos 
que promovam a educação e a 
fiscalização eleitorais e o monitorando 
dos eleitos. 

O MCCE desenvolve este trabalho 
cidadão desde 2006, quando foram 
criados os primeiros ‘‘Comitês 9840'', 
referência à primeira lei de iniciativa 
popular, a Lei nº 9840/99, "Lei contra 
a compra de votos". Hoje, os também 
chamados ‘‘Comitês MCCE’’, agregam 
representantes da sociedade civil, como 
membros de pastorais, sindicatos, 
associações, grupos organizados e 
pessoas de boa vontade interessadas 
em fiscalizar e monitorar as leis 9840, 
Ficha Limpa e na educação eleitoral 
da sociedade.

São dezenas de comitês espalhados 
pelo Brasil, formando uma rede que 
promove a cidadania eleitoral em todas 
as regiões do País. 

Participe de um comitê MCCE ou monte 
o seu em sua cidade, com seus amigos.

 Acesse: www.mcce.org.br 

MCCE:



ste é o novo projeto de iniciativa 
popular do qual o MCCE é um dos Ecoordenadores.

Mais de cem entidades brasileiras, 
como a OAB e a CNBB também assinam 
esta ousada proposta para lei de 
iniciativa popular que busca, dentre 
outros avanços: proibir definitivamente 
o dinheiro de empresas nas eleições, 
eleições proporcionais em dois turnos, 
paridade de gênero em lista pré-
ordenada e fortalecimento da 
democracia direta (plebiscito e 
referendo).  

Conheça o projeto e assine a proposta 
www.reformapoliticademocratica.org.br  



A Ficha Limpa é um exemplo 
de boa prática. 

Se alegava muito que as pessoas não 
acreditavam que poderia haver punição. 

Acho que isso está sendo superado desde 
a Lei da Ficha Limpa. Nesse ponto, a lei 

cumpriu um papel social

A Ficha Limpa é um processo 
que me inspira. 

Lei da Ficha Limpa é o Estatuto 
da Ética e Moralidade

A experiência do MCCE (Ficha Limpa) 
parece ter trazido um pouco mais de 
brilho à luz da esperança que surge 

com a participação ativa da 
sociedade na vida política. 

Papa Bento XVI (2010)

Ministra Cármen Lúcia (2012)

Bono - Músico (2011)

Joaquim Barbosa - Ex-Presidente do STF (2011)

Chico Whitaker - Cofundador do MCCE 
e do Fórum Social Mundial (2010)



MCCEFichaLimpa

      MCCE.ORG.BR @fichalimpa 

CanalMCCE

+55 (61) 2193-9746 / 2193-9646
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